
  
 

Ozani Gomes de Matos  

Cachoeiro de Itapemirim, 3 de agosto de 2020.

De: Apoio Legislativo
Para: Arquivo Geral

Referência:
Processo nº 4851/2020
Proposição: Requerimento de Informação n° 65/2020

Autoria: Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

Ementa: REQUER INFORMAÇÃO, conforme disposto no artigo 139, §3º, inciso X do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, à Exma. Senhora Cristina Lens Bastos de
Vargas, Secretária Municipal de Educação. Considerando a portaria nº 09 de 10 de julho de
2020, que “Define critérios do Programa de Inovação Educação Conectada - PIEC, para
repasse de recursos financeiros às escolas públicas de educação básica em 2020: 1. O
Município de Cachoeiro de Itapemirim atende aos critérios definidos na portaria nº 09 de 10
de julho de 2020 do Ministério da Educação? Se não, quais os critérios são impeditivos? 2.
A SEME está mantendo atualizado todos os formulários do EDUCACENSO? Solicitamos
todos os últimos dados enviados ao portal EDUCACENSO. 2. Quais as escolas do município
(urbanas e rurais) atendem aos critérios da portaria nº 09 de 10 de julho de 2020 do
Ministério da Educação? 3. Quais as escolas da rede municipal(urbanas e rurais) possuem
laboratório de informática? 4. Quantos computadores existem em cada um destes
laboratórios; 5. Quantos computadores existem em cada escola para uso dos professores; 6.
Quais escolas (urbanas e rurais) possuem rede de internet para alunos e professores; 7. A
despeito de escolas que possuíam LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA E HOJE NÃO
POSSUEM MAIS: Quais são estas escolas; qual motivo não mais tem; quantos
computadores já tiveram; para onde foram os computadores de tais escolas. 8. Há algum
projeto para que OS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA DAS ESCOLAS SEJAM
IMPLANTADOS? Qual data prevista?

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Encaminhar proposição aos Poderes competentes (REQI)

Ação realizada: Ofício encaminhado

Descrição: Proposição encaminhada ao Protocolo Geral, através do Ofício CM nº
1.536/2020. Segue para arquivamento.

Próxima Fase: Arquivado

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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